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Macaé, 17 de junho de 2023

Ofício Digital Nº: 1353/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 893/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 14/06/2023, a Indicação
Nº893/2023, cuja autoria coube ao Vereador Paulo Roberto Paes de Oliveira, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a revitalização das placas de
sinalização de quilometragem permitida, dos radares eletrônicos existente em toda extensão da Linha
Azul.

Justificativa: Tendo em vista, que toda extensão da Linha Azul se encontra com as placas apagadas, e
em certos pontos dos radares eletrônicos, nem existe mais as placas de sinalização, impossibilitando os
motoristas que por ali trafegam, de decifrarem a quilometragem permitida.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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